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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – A Presidência designa o 

Deputado Martins Machado para emitir parecer sobre a matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Martins Machado, que emita parecer da 

Comissão de Assuntos Sociais sobre a matéria. 

Parecer 02- CAS 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Assuntos Sociais ao Projeto de Lei Complementar nº 115/2022, de autoria do Poder 

Executivo, que “Dá nova redação ao inciso XI do art. 2º da Lei Complementar nº 982, 

de 18 de janeiro de 2021, que institui o Fundo de Modernização, Manutenção e 

Reaparelhamento dos Órgãos de Auditoria de Atividades Urbanas e de Fiscalização e 

Inspeção de Atividades Urbanas – Fundafau e dá outras providências", alterada pela 

Lei Complementar nº 1.000, de 10 de março de 2022”. 

Voto pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 115/2022. 

Esse é o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados.  


